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   EXTRATO DE CONTRATO    

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 168/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 087/2021  
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 129/2021 
 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS e MARCO ANTONIO VIEIRA – ME 
OBJETO: contratação de empresa para locação de estruturas e seguranças para atender a demanda do aniversário da 

cidade de Jateí/MS no ano de 2021, de acordo com suas dotações orçamentárias e em conformidade com as 
especificações do Termo de Referência.  
VALOR: R$ 38.300,00 (trinta e oito mil trezentos reais). 

DOTAÇÃO:  As despesas decorrentes da execução deste Contrato, correrão à conta da Dotação Orçamentária:  

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0019.2044 MANUTENÇÃO DA SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

3390.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

0032 RED 

3390.39.23.00.00 Festividades e Homenagens 

1.000.00 FONTE 

VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2021. 

FORO: Fátima do Sul. 
DATA: 21 de outubro de 2021. 

ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal; Marcos Antônio Vieira, representante da Contratada; e, as 
testemunhas.  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 170/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 089/2021  

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 128/2021 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS e AJALA & KRIGER LTDA-ME 

OBJETO: contratação de empresa para prestação em serviço de consultoria para gerenciamento municipal de convênio, 
revisão e ajustes do projeto, confecção de planilha orçamentária, planilha (por eventos e eventograma), planos de 

trabalho, cadastro e inserção de documentos, informações técnicas, monitoramento, solução de pendências e 
acompanhamento técnico para saneamento de eventuais pendências documentais na plataforma + BRASIL em conjunto 
com os profissionais da prefeitura de Jateí/MS para atender o convênio n° 913398/2021/MDR/CA, conforme as 

especificações descritas no termo de referência, atendendo a demanda da Secretaria Municipal de Administração – SEMAD 
de Jateí/MS, de acordo com suas dotações orçamentárias e em conformidade com as especificações do Termo de 

Referência.  
VALOR: R$ 8.000,00 (oito mil reais). 
DOTAÇÃO:  As despesas decorrentes da execução deste Contrato, correrão à conta da Dotação Orçamentária:  

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0019.2044 MANUTENÇÃO DA SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

3390.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

0032 RED 

3390.39.05.00.00 Serviços Técnicos Profissionais 

1.00.000 FONTE 
 

VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2021. 

FORO: Fátima do Sul. 
DATA: 21 de outubro de 2021. 

ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal; Edson Ajala, representante da Contratada; e, as testemunhas.  
 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 01 AO CONTRATO  

ADMINISTRATIVO N°. 82/2021 
 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS 
 TROKAR POSTOS E SERVIÇOSLTDA. 

OBJETO: Fica acrescido o valor de R$ 5.453,12 (cinco mil quatrocentos e cinquenta e três reais e 
doze centavos), passando o valor global do contrato a ser de R$ 53.998,12 (cinquenta e 

três mil, novecentos e noventa e oito reais e doze centavos). 

DEMAIS CLÁUSULAS: As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas. 
DATA:               21 de outubro de 2021. 

ASSINATURAS:                     Eraldo Jorge Leite 
Prefeito Municipal 

 

                              José Laureano Riveiro 
                              CPF: 176.454.761-68 

                                 Pela contratada 
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    RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DA LICITAÇÃO     

 

RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DA LICITAÇÃO 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 005/2021. 

 

O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, através do Pregoeiro e sua equipe de apoio, torna público o resultado da licitação modalidade 
Pregão Eletrônico nº. 005/2021, Processo Administrativo nº. 148/2021 realizado no dia 15 de outubro de 2021, que teve 

por objeto escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de equipamentos/materiais permanentes para a Unidade 
de Saúde da Gleba Nova Esperança, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde através da emenda 

parlamentar 11913.7450000/1200-10, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e no  
Termo de Referência, ficando ADJUDICADO em favor da empresa: OP QUIRINO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI, CNPJ  sob  o  n°. 22.228.679/0001-03, o item/lote:  02 – no  valor unitário de R$ 22.840,00  

(vinte e dois mil oitocentos e quarenta reais); da empresa VS COSTA E CIA LTDA, CNPJ sob o nº 05.286.960/0001-83, 
o item/lote: 03 – no valor unitário de R$ 825,00 (oitocentos e vinte e cinco reais); da empresa REZENDE ASSISTENCIA 

TECNICA HOSPITALAR EIRELI, CNPJ sob o nº 33.813.237/0001-40, o item/lote 04 – no valor unitário de R$ 5.470,00 
(cinco mil quatrocentos e setenta reais) e da empresa 216 MATERIAL HOSPITALAR LTDA. - ME, CNPJ sob o nº 
15.631.700/0001-51 o item/lote 05 – no valor unitário de R$ 399,00 (trezentos e noventa e nove reais); E o item/lote 

05 – teve como resultado: Fracassado. 
Jateí/MS, 21 de outubro de 2021. 

 

Everaldo Mendonça Santos 

Pregoeiro 
 

 
RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DA LICITAÇÃO 

 PREGÃO PRESENCIAL Nº. 057/2021. 
 

O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, através da Pregoeira e sua equipe de apoio, torna público o resultado da licitação modalidade 

Pregão Presencial nº. 057/2021, Processo Administrativo nº. 162/2021, que teve por objeto receber proposta para a 
contratação de empresa para prestação de serviços especializados em fornecimento, manutenção, montagem, 

desmontagem, ambientação, programação visual de iluminação para decoração natalina do Natal Luz em Jateí e no 
Distrito de Nova Esperança; em conformidade com Termo de Referência, projetos e planilhas, do tipo menor preço global, 
em favor da empresa CONSTRUTORA B&C LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 04.610.413/0001-49, pelo valor de R$ 

160.000,00 (cento e sessenta mil reais).  
 

Jateí/MS, 21 de Outubro de 2021. 
 

Liliane de Brito Salomão Koyanagui 
Pregoeira 

 

    INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO      
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  174/2021 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 008/2021 

RATIFICAÇÃO 
 

        RATIFICO a inexigibilidade de licitação para a contratação direta da empresa CASTELO DE AMOR SHOWS 
E PROMOÇÕES ARTÍSTICAS EIRELI, CNPJ N°. 33.754.105/0001-95, com sede na Rua Maria da Silva Gomes, nº. 
51, Tirol, Belo Horizonte/MG, para realização do show artístico e musical, no dia 12 de novembro de 2021 (sexta-feira), 

durante a realização da festa em comemoração ao aniversário de emancipação do município de Jateí/MS, com o “TRIO 
PARADA DURA” e banda, com fundamento nos pareceres da Comissão Permanente de Licitação e da Procuradoria Jurídica 

e no artigo 25, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações dadas pelas Leis Federais nº 8.883/94 e nº. 
9.648/98, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, 21 de outubro de 2021. 
 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

    TERMO ADITIVO  AO CONTRATO    
 

TERMO DE ADITIVO 
  

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 82/2021 CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS E A EMPRESA TROKAR POSTOS DE SERVIÇOS LTDA. 

Pelo presente instrumento, de um lado MUNICÍPIO DE JATEÍ, inscrita no CNPJ sob n° 

03.783.859/0001-02, com sede na Av. Bernadete Santos Leite, 382, nesta Cidade doravante denominada simplesmente 
PREFEITURA, neste ato representado pelo Prefeito municipal, Eraldo Jorge Leite, brasileiro, casado, portador Cédula 

de Identidade RG nº. 102.620-SSP-MT e inscrito no CPF/MF sob nº. 049.051.991-15, residente e domiciliado na Rua José 
Luiz de Oliveira, 213, nesta cidade, e na qualidade de Fiscais do Contrato, o Sr. Celio Aparecido Balasso portador do CI 
sob o nº. 577362 SSP/MS, inscrita no CPF/MF: 529.137.831-04 e a Sra. Simone Cabral da Silva Medieros, portadora do 

CI sob o nº. 001189270 SSP/MS, inscrita no CPF/MF: 001.869.561-26; e de outro lado empresa TROKAR POSTOS DE 
SERVIÇOS LTDA, situado na Rua José Antônio, nº 260, centro, na cidade de Campo  Grande -MS, inscrita no CNPJ sob  
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n° 02.969.905/0001-08, neste ato representada pelo Srº. José Laureano Ribeiro, brasileiro, divorciado, portador da 
CIRG nº 143.964-SSP/MT e inscrito no CPF nº 176.454.761-68, residente e domiciliado na cidade de Campo Grande, 
Rua Carina, 215, bairro Chácara Cachoeira, como representante da empresa, de ora em diante denominada simplesmente 

CONTRATADO, ajustam o presente TERMO DE ADITIVO, que reger-se-á conforme cláusulas abaixo: 
CLÁUSULA PRIMEIRA.  OBJETO: O presente termo tem por objeto realinhamento de valor do Contrato Administrativo 

nº. 82/2021. 
CLÁUSULA SEGUNDA. DO PRAZO. Esta clausula permanecerá a mesma. 
CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR:  Fica acrescido o valor de R$ 5.453,12 (cinco mil quatrocentos e cinquenta e três 

reais e doze centavos), passando o valor global do contrato a ser de R$ 53.998,12 (cinquenta e três mil, novecentos e 
noventa e oito reais e doze centavos). 

CLÁUSULA QUARTA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo tem por fundamento legal as disposições 
do inciso II alínea “d” do artigo 65 e art. 57, II, todos da Lei Federal nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA. DEMAIS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, 

desde que não conflitem com o presente Termo Aditivo. 
E por estarem assim, justos e concordes, os representantes das partes assinam o presente TERMO ADITIVO. 

Prefeitura Municipal de Jateí/MS, 21 de outubro de 2021. 
 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 

TROKAR POSTOS DE SERVIÇOS LTDA   

José Laureano Ribeiro  
 

    EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO    
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 014/2021 
CONCURSO PÚBLICO N. 001/2018 

 
ERALDO JORGE LEITE, Prefeito Municipal de Jateí – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, 

CONVOCA as pessoas relacionadas no Anexo Único deste Edital, para que no prazo de 30 (trinta) dias da data da 
publicação deste Edital, para tomar posse no respectivo cargo, tendo em vista a aprovação em Concurso Público 
Homologado através do Decreto n. 003/2019, de 21/01/2019 e publicado no Jornal DIOJATEÍ em 23/01/2019, 

devidamente prorrogado através do Decreto n. 058/2020 e publicado no Jornal DIOJATEÍ em 20/10/2020. 
O candidato deverá comparecer no Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de Jateí, sito na Avenida 

Bernadete Santos Leite, n. 382, Centro, nesta cidade, munido dos seguintes documentos: 

a) Laudo Médico Pré-Admissional, ou A.S.O (quando exigido); 

b) Fotocópia da Cédula de Identidade; 

c) Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

d) Fotocópia de Comprovação de Inscrição no PIS/PASEP (se Inscrito); 

e) Fotocópia do Titulo de Eleitor, com prova de quitação Eleitoral; 

f) Fotocópia da Carteira do órgão de Classe (quando Exigido); 

g) Fotocópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 

h) Fotocópia Carteira Nacional de Habilitação de acordo com o requisito exigido (quando for o caso); 

i) Conta Salário ou Corrente (Banco do Brasil); 

j) Fotocópia do Certificado de Reservista (se for do sexo masculino); 

k) Certidão de Antecedentes Criminais 1° e 2° Grau da Justiça Estadual e Federal; 

l) Fotocópia de certificado de escolaridade exigido para o cargo; 

m) Fotocópia da Certidão de Casamento ou Nascimento; 

n) Fotocópia do RG E CPF do Cônjuge; 

o) Fotocópia da Certidão de Nascimento dos dependentes; 

p) Declaração de Bens; 

q) Declaração de não Acumulo de Cargos; 

r) Declaração de não ter sofrido penalidade no Serviço Público; 

s) Fotocópia do Comprovante de Residência Atualizado; 

Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou junto com os originais, que depois 
de conferidos, serão devolvidos. 

Os convocados que não se apresentarem no prazo estabelecido neste Edital ou não requererem no mesmo 
prazo a prorrogação por até igual período, terão as respectivas convocações e nomeações tornadas sem efeitos e 
serão considerados desistentes. 

Jateí/MS, 22 de Outubro de 2021. 
 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 

ANO - V DIOJATEÍ - N. 1116  JATEÍ-MS, SEXTA FEIRA, 22 DE OUTUBRO DE 2021 PÁGINA  09 DE 11 

 

 

29 

 



 

 

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 014/2021 
 

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

CLAS Nome do Candidato 

11º VANESSA APARECIDA TRINDADE LIMEIRA 

 

    TERMO DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO    
 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 040/2020 
O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no C.N.P.J. (M.F.) nº.03.783.859/0001, 

com sede administrativa na Av:Bernadete Santos Leite, nº.382, centro, em Jateí/MS, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal, o Sr. Eraldo Jorge Leite, brasileiro, casado,portador da Cédula de Identidade RG nº. 001.440.006, 
SSP/MS e do C.P.F. (M.F.) sob o nº. 049.051.991-15, declara ENCERRADO de pleno direito o contrato administrativo 

em referência, conforme disposições a seguir:  
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 

Fica encerrado, a partir de 30 de setembro de 2021, o Contrato Administrativo nº. 040/2020, celebrado entre o Município 
de Jateí/MS e a empresa A.S.CONECLIAN-ME,CNPJ SOB O Nº 23.680.087/0001-90, com vigência de 01/06/2019 
a 30/09/2021, cujo objeto (empresa especializada em exames de média/alta complexibilidade  de análises clínicas 

atendendo as necessidades da  Secretaria Municipal de Saúde, do município de Jatei/MS) 
PARÁGRAFO ÚNICO. Em decorrência do encerramento contratual de que trata o caput desta Cláusula, fica o saldo 

remanescente de R$ 2.471,53 (dois mil,quatrocentos e setenta e um reais e cinquenta e três e  centavos), igualmente 
rescindido, conforme planilha anexa.   
CLÁUSULA SEGUNDA: DA POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS APÓS O 

ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
2.1. O encerramento do contratual não isenta a contratada da aplicação das sanções previstas na legislação vigente no 

caso de se verificarem vícios ou defeitos no objeto contratado.  
2.2. Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento que podem ser objeto de exigência ou responsabilidade, 
a saber: 

2.2.1. As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Contrato/Ata de Registro de Preços; 
2.2.2. As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais; 

2.2.3. A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou prestados. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E JURÍDICOS PARA O ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 

O presente termo de encerramento contratual tem como fundamento as disposições da Lei (Federal) nº. 8.666/93 
aplicáveis à matéria, a Resolução – TCE/MS nº. 88/2018 e opera-se considerando o término da vigência do Contrato 
Administrativo. 

E por estarem justas e encerradas, assino o presente instrumento em duas vias de idêntico teor e efeito. 
 

Jateí/MS, 30 de setembro de 2021. 
 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 

ARIELLI  SALATINI  CONEGLIAN. 
A.S .CONEGLIAN –ME. 

 

    EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO    
 

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI 

 

EXTRATO DO TERMO DE DISTRATO CONTRATUAL Nº 008/2021 

 

Partes Município de Jateí/MS 

Danielli Ramos Cardoso 
 

Objeto Fica distratado, amigavelmente, a partir desta data, o Contrato de 
Trabalho por Tempo Determinado nº 080/2021, celebrado em 16 de 
Agosto de 2021, entre o município de Jateí e a Profissional de Apoio 

Escolar Danielli Ramos Cardoso. 
 

Data do 
Distrato 

18 de Outubro de 2021. 

Signatários Eraldo Jorge Leite – p/distratante 
Danielli Ramos Cardoso – Distratada  
 

Foro Comarca de Fátima do Sul/MS 
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    EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO    
 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI 

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO N. 094/2021 

Partes Município de Jateí/MS 

Wender Santiago Dos Santos Caneti 

 

Objeto O CONTRATADO classificado no Processo Seletivo Simplificado realizado pela 

Municipalidade e homologado através do Decreto n. 018/2021, de 04 de Março 

de 2021, atuará na função de Auxiliar de Serviços Gerais, a disposição da 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 
 

Vigência 18/10/2021 e término em 31/12/2021. 

Valor  R$ 1.339,17 (Um mil e trezentos e trinta e nove reais e dezessete centavos) 

mensal. 

Dotação 

Orçamentária 

12.365.0009.2020 – Manutenção da Educação Infantil. 

31.90.11.00.00.00 – Vencimento e Vantagens Fixas. 
 

Fundamentação 

Legal 

O presente instrumento contratual tem como fundamento legal o Artigo 37, 

inciso IX da Constituição Federal, Lei Ordinária (Municipal) n. 739 de 16 de 

Dezembro de 2020 e a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte e Lazer, devidamente autorizado pelo Prefeito Municipal. 

Foro Comarca de Fátima do Sul/MS 

Data 18 de Outubro de 2021. 

Signatários Eraldo Jorge Leite – p/contratante 

Wender Santiago Dos Santos Caneti – Contratado 

 
 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI 

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO N. 095/2021 

Partes Município de Jateí/MS 
Lorrayne Francini Torezan Ramos 

Objeto A CONTRATADA, classificada no Processo Seletivo Simplificado, 

realizado pela Municipalidade e homologado através do Decreto n. 

018/2021, de 04 de Março de 2021, atuará na função de Auxiliar de 

Serviços Gerais, a disposição da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Rural.  

Vigência 18/10/2021 e término em 31/12/2021. 

Valor  R$ 1.339,17 (Um mil e trezentos e trinta e nove reais e dezessete 
centavos) mensal. 

Dotação 
Orçamentária 

08.122.0019.2045 – Manutenção Sec. Municipal de Desenvolvimento 
Rural. 
31.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas. 

Fundamentação 
Legal 

O presente instrumento contratual tem como fundamento legal o 
Artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Ordinária (Municipal) 

n. 739 de 16 de Dezembro de 2020 e a solicitação da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Rural, devidamente autorizado pelo 

Prefeito Municipal. 

Foro Comarca de Fátima do Sul/MS 

Data 19 de Outubro de 2021. 

Signatários Eraldo Jorge Leite – p/contratante 

Lorrayne Francini Torezan Ramos – Contratada 
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